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 Outubro de 2018 

 

 Local: Associação dos Advogados de São Paulo 

 

 Objetivo: proporcionar a troca de experiência entre as 

agências, a discussão de temas em alta no País e 

estabelecer referências básicas comuns para 

regulação. 



Sanções contratuais (administrativas) e efeitos na 
ambiência regulatória 
Dra. Alice Voronoff 

 

 

 Cenário de descolamento: entre o que se prega, o direito positivado 

(legislação/deslegalização) e a jurisprudência. 

 

 

 Confusão: as searas administrativas são muito diferentes. 

 



Causas: um discurso de justificação interpretação e 
aplicação torto. Por quê? 

 Enxerga a sanção administrativa como fim em si. 

 

 Como consequência automática da infração. 

 

 Como atividade vinculada do administrador. 

 

 Qual o melhor remédio (e talvez mais fácil e mais seguro) para 

lidar com o problema? 

 

 

 



Construção de Modelos 

- Construindo modelos sancionatórios conscientes: a sanção é a 

resposta correta? 

 

- Estudos que procuram entender por que modelos regulatórios são 

melhores ou piores. Incentivam mais ou menos. Mudam mais ou 

menos comportamentos.  

 



Regulação 

Responsiva 

 

Regulação 

Realmente 

Responsiva 

 

Regulação Orientada 

a fins 

 

Punir é caro e 

persuadir é barato. 

 

Problemas 

institucionais graves 

Redução dos custos 

administrativos. 

Agentes regulados 

cumprem a regulação 

de formas distintas. 

 

Quais os objetivos 

regulatórios a serem 

perseguidos? 

 

Preocupação com a 

capacidade de 

fiscalização. 

Na sociedade, os 

níveis de agregação e 

organização são 

diferentes. 

 

Como identificar 

motivações? 

 

Aplicação de 

estratégias 

fiscalizatórias que 

alcancem os melhores 

resultados possíveis.  

Estratégias 

exclusiva/preponderan

temente punitivas 

alimentam subcultura 

organizada de 

resistência à 

regulação. 

Até que ponto a 

regulação, por ser 

obsoleta ou 

desajustada da 

realidade, desestimula 

o seu cumprimento? 

Já que punir é caro e 

difícil, que se definam 

alvos, ou seja, 

prioridades. 



OBRIGADO! 

 
 


